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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Meio Ambiente e Patrimônio Cultural

Edital de Chamamento 4ª CCR Nº 1/2018

Abertura de vagas para a Ação Nacional em Defesa dos Recursos Hídricos

19 e 20 de fevereiro de 2018

A  4ª  CÂMARA  DE  COORDENAÇÃO  E  REVISÃO  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhes são conferidas no
artigo 62, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e em conformidade com o
seu  planejamento  estratégico,  especialmente  com  os  objetivos  de:  i)  motivar  e  qualificar
profissionalmente os membros do MPF; ii)  promover a gestão do conhecimento  e facilitar o seu
compartilhamento, iii) construir uma cultura de unidade institucional e sentimento de engajamento

RESOLVE:

Tornar pública a chamada de inscrição para preenchimento de  03 (três) vagas para
participação na Ação Nacional em Defesa dos Recursos Hídricos, que será realizada em Brasília
nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2018.

1. OBJETO

1.1.  O objeto deste edital é o preenchimento, por membros do Ministério Público
Federal, de 03 (três) vagas abertas pela 4ª CCR para o custeio de deslocamento e hospedagem, para
participação na Ação Nacional em Defesa dos Recursos Hídricos, que será realizada em Brasília
nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2018.

§ 1º   O evento é  uma iniciativa da Comissão  Temporária  de Aperfeiçoamento  e
Fomento  da  Atuação  do  Ministério  Público  na  Defesa  do  Meio  Ambiente  e  Fiscalização  das
Políticas Públicas Ambientais (CTMA), em parceria com a Comissão de Planejamento Estratégico
(CPE), ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e será realizado na Escola Superior do
Ministério Público da União - ESMPU (SGAS Av. L2 Sul, Qd. 604, L.23, Brasília – DF)

§ 2º A abertura do evento ocorrerá às 13h30 do dia 19 e encerramento está previsto
para as 18h do dia 20 de fevereiro de 2018, conforme programação anexa.

2. As inscrições para o custeio de deslocamento e hospedagem pela 4ª CCR poderão
ser feitas até o dia 08 de fevereiro de 2018, às 16h, mediante o preenchimento do formulário anexo
com as opções de voo e hotel e envio para o e-mail 4ccr-asscoor@mpf.mp.br.

§ 1º Poderão se inscrever membros que tenham atuação na temática da 4ª CCR.
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§  2º  Caso  o número de inscritos  venha a  ser maior  que a  quantidade de vagas
oferecidas, a seleção dos participantes se dará por sorteio.

§ 3º  A data limite para emissão das diárias e passagens é  dia  08 de  fevereiro de
2018.

3.  A 4ª Câmara encaminhará os nomes dos representantes do Ministério Público
Federal aos organizadores do evento.

4. Os casos omissos serão solucionados pelo Coordenador da 4a CCR.

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2018

Nívio de Freitas Silva Filho 

Subprocurador-Geral da República

Coordenador da 4ª CCR
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Proposto: 
Justificativa: Participar da  Ação Nacional em Defesa dos Recursos Hídricos

1ª 
Opção

Data do
deslocamento

Aeroporto
de origem

Aeroporto
de destino

Cia Aérea Número do
voo

Horário de
Saída

Horário de
Chegada

Indenização de
deslocamento: resid/aerop/

resid
(SIM/NÃO)

(1)

Hotel de preferência (2)
Observações

IDA

VOLTA

2ª 
Opção

Data do
deslocamento

Aeroport
o de

origem

Aeroporto
de destino

Cia Aérea Número do
voo

Horário de
Saída

Horário de
Chegada

Indenização de
deslocamento:

resid/aerop/resid
(SIM/NÃO)

(1)

Hotel de preferência (2)
Observações

IDA

VOLTA

(1) § 1º, Art. 1º, da Portaria nº 41, de 25/06/2014.

(2) Hotéis Conveniados (SGV): Mercure Apartaments Brasília Líder Flat; Mercure Hotel Brasília Eixo Monumental; Golden Tulip Brasília Alvorada; Royal Tulip Brasília Alvorada; Allia;
Brasília Palace; Manhattan Plaza Hotel; Hotel Kubitschek; Cullinan Premium Hotel; Hotel Athos Bulcão Executive; Windsor Brasília Hotel; Windsor Plaza Brasília; Meliá Convention; Lake
Side

Assinado com login e senha por NIVIO DE FREITAS SILVA FILHO, em 05/02/2018 18:53. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 1E915E52.F8B50694.824AEFD6.3D11E325
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